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Trata-se de tutela cautela antecedente manejada por Gustavo Volpato Melo e outro em

face de Atena serviços Médicos Ltda. e outros.

A tutela cautelar requerida foi parcialmente concedida, a fim de suspender os efeitos

das deliberações realizadas em assembleia extraordinária em relação à exclusão dos autores do quadro

societário das rés.

Na decisão proferida na sequência 63, foi deferido o desarquivamento dos atos

societários registrados perante a Junta Comercial.

Interposto agravo pela parte ré, foi concedido efeito suspensivo.

O recurso interposto não teve julgamento definitivo.

A parte ré afirma que não há decisão que impeça a normalidade do arquivamento das

alterações no contrato social. Contudo, o recurso foi recebido apenas com efeito suspensivo, ou seja,

para suspender a decisão que afastou a exclusão dos autores das sociedades rés, e não efeito ativo.

Considerando o aparente equívoco cometido pela Junta Comercial em razão do ofício

expedido na sequência 106 e dos documentos que o acompanharam, expeça-se novo ofício

comunicando da decisão proferida em grau de recurso e solicitando as retificações necessárias nas

anotações.

No mais, aguarde-se o julgamento do recurso.

Intime-se.

 

Curitiba, data da assinatura digital.

 

TATHIANA YUMI ARAI JUNKES
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